PRESIDENCIA DA REPUBLICA
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
SECRETARIA DE GESTAO DA POLITICA DE DIREITOS HUMANO S
COORDENACAO GERAL DE LICITACOES E CONTRATOS

ESCLARECIMENTOS REFERENTES AO PREGAO ELETRONICO N° 04/2014

PERGUNTA 01:

“Na Licitagdo n°® 04/2014, Anexo | - A — Especificagdl'écnicas do Edital, é solicitado no
item 1.8 Gabinete, subitem 1.8.4, fonte de alingidacom potencia maxima de 250W.
Identificamos que os computadores da marca HP, tgoe configuraces idénticas as
solicitadas no referido edital, possuem fonte déV24porém com o intuito dampliar a
competitividade e possibilitando a participacdo dograndes Fabricantes no mercado de
Computadores, entendemos que ofertando uma fonte com 255W, RiW€ @om 90% de
eficiéncia, Certificado 80 plus Gold, que contemgéaiantia de funcionalidade e eficiéncia,
comprovada através de Declaracdo do Fabricanteamggoentemente ndo prejudicaria em
nada o desempenho e as funcionalidades do equipaswititado, atenderiamos ao referido
Edital. Esta correto nosso entendimento?”

RESPOSTA 01:
Entendimento incorreto.

A opcéo pela fonte de alimentagéo com poténciamexie 240W visa garantir a observancia
do principio da isonomia, a selecdo da proposta mantajosa para a administracdo e a
promocéao do desenvolvimento nacional sustentavel.

Em se concordando com o entendimento da empredacBySistemas e Tecnologia em
Informatica Ltda, a utilizacdo de fontes de alinagab de 255W nos 5.000 desktops a serem
adquiridos pela Secretaria de Direitos Humanos atama significativamente o consumo de
energia elétrica nos Conselhos Tutelares de fonjoatificada.

N&ao é objetivo da administracdo acomodar, nas¢iéés publicas, toda e qualquer solugcéo
em torno do objeto pretendido, mas garantir a aro@heorréncia em torno do atendimento
de suas necessidades, contribuindo para o usergéailos recursos financeiros ou naturais.

Brasilia, 10 de abril de 2014.

EDUARDO MIRANDA LOPES
Pregoeiro



